
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÃ, 
no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1Q. - Fica exonerado a pedido, GERSON-  GOMES, do 
cargo de carreira de Servente Geral, a partir de 1.Q de abril 

de 1993, ficando revogado o item "Z.41", do Decreto nQ 106/91. 

Art. 2Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 1993. 
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DECRETO No O5 /  

Exonera a pedido, GERSON GOMES. 
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